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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 193/2018 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no 
MEMO DIAGM V Nº 10/2018, 
RESOLVE designar RAFAEL MORAES DE LIMA, matrícula nº 
370.566-8, para substituir ROSEANA BANDEIRA DE NORONHA 
TEIXEIRA, matrícula nº 370.328-2, na Função de Confiança de 
Chefe de Divisão, com lotação na Divisão de Acompanhamento 
da Gestão Municipal V (DIAGM V), desde o dia 05 de novembro do 
corrente ano, enquanto durar o afastamento da titular, ora em 
gozo de férias. 

 

Promoção Funcional 

Portaria TC Nº: 191/2018 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 
18, 21, 25 e 26 da Lei nº 8.290/07, 
RESOLVE conceder movimentação funcional aos servidores deste 
Tribunal, conforme descrita no anexo único desta Portaria. 

  
ANEXO ÚNICO 

PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 
Artigo 25 da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo 
Nível 
atual 

Nível 
novo

1 16704/18 3707164
Ana Christina 
Maracajá dos 
Anjos 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

2 16704/18 3707288
Ana Raquel Sá 
da Nóbrega 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

3 16704/18 3707156
Chrystiane Mariz 
Maia Pessoa 
Vicente 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

4 16704/18 3707253
Edleuza Cruz dos 
Santos Pinheiro 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

5 16704/18 3707199
Glauco Antonio 
de Carvalho 
Xavier 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

6 16704/18 3707148
Gustavo Silva 
Coelho 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

7 16704/18 3707181
Izabel Vicente 
Izidoro da 
Nóbrega 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

8 16704/18 3707202
Késsia Regina 
Araújo Bezerra 
Sátiro Fernandes 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

9 16704/18 3707261
Lidyanne Costa 
de Araújo 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

10 16704/18 3707172
Luizi Moreira 
Gonçalves 
Pereira da Costa 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

11 16704/18 3707211
Maria de Fátima 
Telino de 
Meneses 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

12 16704/18 3707130
Marlene Alves 
dos Santos 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

13 16704/18 3707245
Martinha Aline 
Alves de Oliveira 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

14 16704/18 3707270
Paulo Germano 
da Costa Alves 
Filho 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 

15 16704/18 3707229
Sebastião 
Orlando Andrade 
de Oliveira 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 
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16 16704/18 3707121 
Thiago 
Nascimento da 
Cunha 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III IV 
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PROGRESSÃO POR TÍTULO 

Artigo 26, §2º, inciso II, da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo 
Nível 
atual 

Nível 
novo 

1 17309/18 3707521 

Rachel 
Montenegro de 
Aquino Van de 
Peppel 

Auditor de 
Contas 
Públicas 

III VI 

 

Comunicações 

Documento: 80052/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Subcategoria: Requerimento 
Exercício: 2018 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE dar conhecimento do DEFERIMENTO da solicitação 
constante do referido Documento. 

 

2. Atos Administrativos 

Extrato de Aditivo 

  
Extrato – Quarto Termo Aditivo ao Contrato 86/14 Processo TC 
15265/14 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB 
              SAFETEC Informática Eireli 
Objeto Reajuste do valor e Prorrogação de vigência. 
Valor Total: R$ 121.053,34 (Cento vinte e um mil, cinqüenta e três 
reais, trinta quatro centavos) 
Vigência: 01/11/2019 
Data da assinatura: 01/11/2018 
  

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2201 - 12/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 04704/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Iranildo Firmino Normando, Ex-Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2199 - 28/11/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 03675/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Jair da Silva Ramos, Ex-Gestor(a); Tiago Teixeira Ribeiro, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2200 - 05/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 04737/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Comunicação Institucional 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Luis Inacio Rodrigues Torres, Gestor(a); Flávio Augusto 
Cardoso Cunha, Assessor Técnico. 
 

 

Sessão: 2199 - 28/11/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 05625/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Jose Felix de Lima Filho, Ex-Gestor(a); Josélia Maria de 
Sousa Ramos, Contador(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2201 - 12/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 06161/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Romero Rodrigues Veiga, Gestor(a); Clair Leitão Martins, 
Contador(a); Luzia Maria Marinho Leite Pinto, Interessado(a); Marco 
Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2201 - 12/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 04974/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Saulo Gustavo Souza Santos, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2201 - 12/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 05296/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Livramento 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Aliomar Soares de Araujo, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2201 - 12/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 07735/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Maturéia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Paulo Orlando de Souza, Gestor(a); Denis Maia Silvino, 
Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 07147/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2013 
  
Citados: Marcos Jose Sarmento Paz (athos Gestao E Manutencao de 
Equipamentos Medicos Ltda, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11138/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: José Mangueira Torres, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2770 - 29/11/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 16151/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=80052_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04704_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03675_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04737_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05625_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06161_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04974_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05296_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07735_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07147_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11138_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16151_15
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Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Intimados: Armando Viana Leite, Responsável; Francisco Gomes de 
Araújo, Responsável. 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 16151/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 15234/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Mun. de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Camila Maria Marinho Lisboa Alves, Advogado(a); Larissa 
Pires de Sa Dias de Araujo, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Sendo os Advogados citados, procuradores do Sr. Girley Jales 
Leão, para se manifestarem,querendo, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, acerca do derradeiro relatório dos analistas da unidade 
técnica de instrução deste Tribunal, fls. 132/134 dos autos. 
  

 
Processo: 03498/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Severino Alves da Silva Junior, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar, querendo, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, acerca do derradeiro Relatório dos Técnicos deste 
Sinédrio de Contas, fls. 73/77 dos autos. 
  

 
Processo: 19681/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Douglas Lucena Moura de Medeiros, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, exercer seu direito de defesa, no prazo 
regimental de 15 (quinze) dias, acerca do Relatório da Auditoria, às 
fls.480/484. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02417/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 06844/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Interessados: Adriano Martins de Sales, Gestor(a); Adelson 
Gonçalves Benjamin, Gestor(a); Cícero Pedro Meda de Almeida, Ex-
Gestor(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06.844/06, referente à Representação apresentada pela Procuradoria 
Regional do Trabalho em decorrência de denúncia formulada naquele 
Órgão pelo SINDODONTO e pelo SINDSAUDE, acerca de possíveis 
contratações irregulares de profissionais da área de saúde do 
Município de Areial PB, que no presente momento, verifica o 
cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 747/2018, acordam os 
Conselheiros membros da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão plenária 
realizada nesta data, na conformidade do relatório, do Parecer oral do 
Ministério Público Especial e do voto do Relator, em: 1) DECLARAR o 
não cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 747/2018, por parte do Sr. 

Adelson Gonçalves Benjamim, Prefeito do Município de Areial-PB; 2) 
APLICAR ao Sr. Adelson Gonçalves Benjamim, Prefeito do Município 
de Areial-PB, multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
equivalentes a 40,65 UFR-PB, conforme dispõe o art. 56, inciso IV, da 
Lei Complementar Estadual nº 18/1993; concedendo-lhe o prazo de 30 
(trinta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na 
forma da Constituição Estadual; 3) DETERMINAR a remessa dos 
presentes autos ao Processo TC nº 00094/18 (Processo de 
Acompanhamento da Gestão – Exercício 2018), para subsidiar a 
análise das contas do Gestor Municipal. Presente ao julgamento o 
Representante do Ministério Público junto ao TCE Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02418/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 11570/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2009 
Interessados: Jose Uchoa de Aquino Leite, Gestor(a); Kleber 
Herculano de Moraes, Ex-Gestor(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
11.570/09, referente ao exame da legalidade dos atos re regularização 
de vínculo funcional, decorrentes de processo seletivo público 
promovido pelo Estado da Paraíba em parceria com o município de 
Alagoa Nova/PB, com o objetivo de prover os cargos públicos de 
Agente Comunitário de Saúde – ACS e Agentes de Combate às 
Endemias – ACE, conforme previsto nos parágrafos 4º a 6º do artigo 
198 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 51/2006, que no 
presente momento, verifica o cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 
2278/2017, acordam os Conselheiros membros da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade do relatório 
e do voto do Relator, em: 1) DECLARAR o cumprimento parcial do 
Acórdão AC1 TC nº 2278/2017, por parte do atual Prefeito do 
Município de Alagoa Nova/PB, Sr José Uchoa de Aquino Neto; 2) 
APLICAR ao Sr José Uchoa de Aquino Neto, Prefeito do Município de 
Alagoa Nova/PB, multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
equivalentes 40,65 UFR-PB, a conforme dispõe o art. 56, inciso IV, da 
Lei Complementar Estadual nº 18/1993; concedendo-lhe o prazo de 30 
(trinta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na 
forma da Constituição Estadual; 3) ASSINAR, mais uma vez, com 
base no art. 9º da RN TC nº 103/98, prazo de 60 (sessenta) dias para 
que o atual Gestor do Município de Alagoa Nova/PB, Sr. José Uchoa 
de Aquino Leite, proceda ao restabelecimento da legalidade, adotando 
as providências no sentido do desligamento dos servidores elencados 
abaixo, contratados no exercício de 2014 e exercícios posteriores, sob 
pena de aplicação de multa por omissão, com base no que dispõe o 
artigo 56 da Lei Complementar Estadual nº 18/1993, conforme tabela 
a seguir: Nome Data Admissão Cargo Francisco Nascimento Silva 
19.01.2017 Agente de Combate a Endemias (Contrato) Lidiana Félix 
da Silva 26.01.2017 Agente de Combate a Endemias (Contrato) 
Adriana Marques da Silva 01.02.2017 Agente Comunitário de Saúde 
(Contrato) Ana Cláudia da Silva Sobral 01.02.2017 Agente 
Comunitário de Saúde (Contrato) Brena Fabiana Oliveira Silva 
02.01.2017 Agente Comunitário de Saúde (Contrato) Ednalva André 
de Souza 01.03.2017 Agente Comunitário de Saúde (Contrato) 
Ivoneide Inácio Martins de Morais Miranda 01.02.2017 Agente 
Comunitário de Saúde (Contrato) Presente ao julgamento o 
Representante do Ministério Público junto ao TCE Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02384/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 06458/10 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: Claudio Gervasio Furtado Neto, Responsável; Halina 
Helinskia Santos Araujo, Responsável; Zanandréia Carla da Silva 
Teixeira, Responsável; Vera Lucia Araujo Ribeiro, Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais concedida pelo Instituto Municipal de Previdência dos 
Servidores de Cuité - IMPSEC a Sra. Vera Lúcia Araújo Ribeiro, 
matrícula n.º E40030, que ocupava o cargo de Professora PA2, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município de Cuité/PB, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as ausências 
justificadas do Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02393/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 14024/11 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 1998 
Interessados: Jose Petronilo de Araujo, Gestor(a); Paulo Xavier das 
Neves, Interessado(a); Maria de Lourdes dos Santos Lima, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 14.024/11 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos Voluntária a Sra. Maria de Lourdes dos Santos Lima, 
matrícula 0118-0, Professora Primária, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02394/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 14028/11 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 1998 
Interessados: Jose Petronilo de Araujo, Gestor(a); Paulo Xavier das 
Neves, Responsável; Francisca Maria da Conceição, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 14.028/11 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos Voluntária com proventos proporcionais a Sra. Francisca 
Maria de Macedo, matrícula 0212-7, Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02395/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 14035/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: Jardicele Guimarães Albuquerque, Gestor(a); Pedro 
Jacome de Moura, Gestor(a); Edvardo Herculano de Lima, Ex-
Gestor(a); Solange Brasileiro Flôr, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 14.035/11 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos por Invalidez com proventos integrais a Sra. Solange 
Brasileiro Flor, matrícula 00577-0, Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultur, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 

conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02392/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 01055/12 
Jurisdicionado: Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2008 
Interessados: Marcel Nunes de Farias, Responsável; Antonio Costa 
Nobrega Junior, Interessado(a); Diagonal Construções Ltda. - Epp, 
Repres. Legal, Sr. Laerte Matias de Araújo, Interessado(a); Gustavo 
Mauricio Filgueiras Nogueira, Interessado(a); Antonio Fernandes Neto, 
Interessado(a); Waldson Dias de Souza, Interessado(a); Franklin de 
Araújo Neto, Interessado(a); Ademir Alves de Melo, Interessado(a); 
Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a); Marco Aurélio de M. 
Villar, Advogado(a); Alexandre Soares de Melo, Advogado(a); Josedeo 
Saraiva de Souza, Advogado(a); Márcio Henrique Carvalho Garcia, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas do Sr. Marcel Nunes de Farias, gestor do Convênio FUNCEP 
n.º 002/2008, celebrado em 30 de janeiro de 2008 entre o Estado da 
Paraíba, através da antiga Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão - SEPLAG, mediante recursos originários do Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba - FUNCEP 
e de contrapartida, e o Município de Prata/PB, objetivando a 
construção do sistema de abastecimento d’água da Comunidade Melo, 
localizada na zona rural da referida Urbe, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com as ausências justificadas do Conselheiro Presidente 
Fernando Rodrigues Catão e do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as referidas contas. 2) INFORMAR 
ao Sr. Marcel Nunes de Farias que a decisão decorreu do exame dos 
fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se 
novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 
especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 
conclusões alcançadas. 3) Com base no que dispõe o art. 56, inciso II, 
da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Lei 
Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 1993), APLICAR 
MULTA ao antigo Prefeito do Município de Prata/PB, Sr. Marcel Nunes 
de Farias, CPF n.º 446.876.564-04, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), equivalente a 20,33 Unidades Fiscais de Referência do Estado 
da Paraíba - UFRs/PB. 4) ASSINAR o lapso temporal de 60 (sessenta) 
dias para recolhimento voluntário da penalidade de 20,33 UFRs/PB ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme 
previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de 
dezembro de 2002, com as devidas comprovações dos seus efetivos 
cumprimentos a esta Corte dentro do prazo estabelecido, cabendo à 
Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 30 
(trinta) dias após o término daquele período, velar pelo inteiro 
cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do Ministério 
Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - TJ/PB. 5) ENVIAR 
recomendações no sentido de que o atual Chefe do Poder Executivo 
da Comuna de Prata/PB, Sr. Antonio Costa Nóbrega Junior, CPF n.º 
146.715.548-95, não repita as irregularidades destacadas pelos 
peritos do Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02428/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 05503/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Interessados: Renato Mendes Leite, Gestor(a); Dubai Incorporada E 
Construtora Ltda.-Me, Repres. Legal. Sr. José Milton Ferreira de 
Paiva, Interessado(a); Cristal Construções E Incorporações Ltda, 
Interessado(a); Impacto Construção E Incorporações Ltda, 
Interessado(a); Esparta Construção E Incorporação Ltda, 
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Representante Legal Sr. Luiz Otavio Marques Lopes, Interessado(a); 
Construgeo Perfuração de Poços Ltda, Interessado(a); Acs 
Construções E Serviços Ltda, Interessado(a); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
realizada nesta data, em CONHECER do Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Senhor RENATO MENDES LEITE, através de seu 
advogado, MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR (OAB/PB n.º 
12.902), CONCEDENDO-LHE PROVIMENTO INTEGRAL para 
ACOLHER a PRELIMINAR suscitada, declarando NULO o ACÓRDÃO 
AC1 TC n.º 00681/18, determinando-se o prosseguimento do rito 
ordinário dos presentes autos. Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02396/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 16381/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: Claudio Gervasio Furtado Neto, Gestor(a); Lindalva da 
Silva Marques, Interessado(a); Halina Helinskia Santos Araujo, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.381/12 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos por Invalidez com proventos integrais a Sra. proporcionais a 
Sra. Lindalva da Silva Marques, matrícula E02157, Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02416/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 09653/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Interessados: Arthur Bomfim Galdino de Araújo, Gestor(a); Cláudio 
Chaves Costa, Gestor(a); Arthur Monteiro Lins Fialho, Advogado(a); 
Alexandre Soares de Melo, Advogado(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, 
Advogado(a). 
Decisão: Visto, relatado e discutido o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Sr. Arthur Bonfim Galdino de 
Araújo, Ex-Prefeito Municipal de Pocinhos-PB, contra decisão desta 
Corte de Contas consubstanciada no ACÓRDÃO AC1 – TC- Nº 
0683/18, emitido quando do exame das despesas realizadas com 
obras e serviços de engenharia pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, 
exercício 2012, e, Considerando que o recurso acima especificado não 
apresentou qualquer fato novo capaz de alterar o posicionamento 
inicial, Acordam os Conselheiros membros da Eg. 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na conformidade do relatório e da proposta de decisão do Relator, 
partes integrantes do presente ato formalizador, em CONHECER do 
presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, e, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo, na íntegra, os termos do Acórdão AC1 TC nº 
683/18. Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador Geral. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02419/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 17719/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Ailton Gomes Medeiros, Gestor(a); Jose Felix de Lima 
Filho, Ex-Gestor(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
17.719/13, referente ao exame acerca da acumulação de cargos 
públicos, no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Palmeira/PB, que 
no presente momento, verifica o cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 

1093/2017, acordam os Conselheiros membros da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade do relatório 
e do voto do Relator, em: 1) DECLARAR não cumprido o Acórdão AC1 
TC nº 1093/2017, ao exame acerca da acumulação de cargos 
públicos, no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Palmeira-PB; 2) 
APLICAR ao Sr Ailton Gomes Medeiros, Prefeito do Município de 
Nova Palmeira-PB, multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
equivalentes a 101,65 UFR-PB, conforme dispõe o art. 56, inciso IV, 
da Lei Complementar Estadual nº 18/1993; concedendo-lhe o prazo de 
30 (trinta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na 
forma da Constituição Estadual; 3) DETERMINAR a remessa dos 
presentes autos ao Processo TC nº 00207/18 (Processo de 
Acompanhamento da Gestão – Exercício 2018), para subsidiar a 
análise das contas do Gestor Municipal. Presente ao julgamento o 
Representante do Ministério Público junto ao TCE Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02385/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 07827/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: Francisco Gomes de Araújo, Responsável; Elioneide 
de Sousa Barboza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência Social Municipal de Cajazeiras - IPAM a 
Sra. Elioneide de Souza Barboza, matrícula n.º 00019, que ocupava o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Câmara 
Municipal de Cajazeiras/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com as ausências justificadas do Conselheiro Presidente 
Fernando Rodrigues Catão e do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) REMETER o 
presente feito à Corregedoria deste Sinédrio de Contas para as 
providências cabíveis, notadamente no tocante ao acompanhamento 
dos recolhimentos das multas impostas ao antigo Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência e Assistência Social Municipal de 
Cajazeiras - IPAM, Sr. Francisco Gomes de Araújo, CPF n.º 
098.419.034-15, através dos Acórdãos AC1 - TC - 02006/16, fls. 
67/72, e AC1 - TC - 03011/16, fls. 78/83 dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02386/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 07831/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: Francisco Gomes de Araújo, Responsável; Nely 
Ferreira da Silva,, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência Social Municipal de Cajazeiras - IPAM a 
Sra. Nely Ferreira da Silva, matrícula n.º 0001557, que ocupava o 
cargo de Professora de Educação Básica, com lotação na Secretaria 
de Educação do Município de Cajazeiras/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com as ausências justificadas do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e do Conselheiro 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as convocações dos 
Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
REMETER o presente feito à Corregedoria deste Sinédrio de Contas 
para as providências cabíveis, notadamente no tocante ao 
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acompanhamento dos recolhimentos das multas impostas ao antigo 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Social 
Municipal de Cajazeiras - IPAM, Sr. Francisco Gomes de Araújo, CPF 
n.º 098.419.034-15, através dos Acórdãos AC1 - TC - 02007/16, fls. 
55/60, e AC1 - TC - 03548/16, fls. 66/71 dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02433/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 11472/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: Emanuelly Batista de Souza, Gestor(a); Pedro Jorge 
Coutinho Guerra, Responsável; Yuri Simpson Lobato, Interessado(a); 
Maria Goretti Santana de Albuquerque, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02397/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 13879/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Geraldo de 
Lima, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Rayssa 
Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.879/15 referente Reforma do Sr. Francisco Geraldo 
de Lima, matrícula 513.756-0, Soldado, lotado na Polícia Militar do 
Estado da Paraíba, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02398/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 13883/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Janderlan do 
Nascimento Gomes, Interessado(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.883/15 referente Reforma do Sr. Janderlan do 
Nascimento Gomes, matrícula 513.244-4, Major, lotado na Polícia 
Militar do Estado da Paraíba, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02437/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 15928/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: Lenildo Dias de Morais, Gestor(a); Ariano da Silva 
Medeiros, Gestor(a); Edvaldo Pontes Gurgel, Ex-Gestor(a); Jose 
Araujo de Lucena, Interessado(a). 

Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento do 
Acórdão AC1 TC 2.124/2016; 2. RECONHECER a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 
2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02387/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 01931/16 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa, 
Responsável; Manoel Tomaz da Silva, Interessado(a); Danielle Torriao 
Furtado, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição concedida pelo 
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos do 
Município de Sapé - PREVSAPÉ ao Sr. Manoel Tomaz da Silva, 
matrícula n.º 1560, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer da Comuna, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as 
ausências justificadas do Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues 
Catão e do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) EXTINGUIR o processo sem julgamento do mérito. 2) 
DETERMINAR a anexação de cópia do presente álbum processual 
aos autos do Processo TC n.º 20020/17, objetivando subsidiar a 
análise do referido feito. 3) ORDENAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02435/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 02340/16 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Alberto da Silva Rodrigues, Responsável; Josirene 
Marina da Silva, Interessado(a); Indira Ferreira Ribeiro, Advogado(a); 
Rafaella Euflauzina Dias do Nascimento, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02399/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 15649/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Halina Helinskia Santos Araujo, Gestor(a); Vicente 
Ferreira de Medeiros Filho, Gestor(a); Halina Helinskia Santos Araujo, 
Interessado(a); Benedita Cassiano da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.649/16 referente à Aposentadoria por Invalidez 
com proventos integrais a Sra. Benedita Cassiano da Silva, matrícula 
E19014, Professora PA1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
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Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02400/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 15819/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Milton Moreira Raimundo, Gestor(a); Cleiton de 
Almeida, Gestor(a); Milton Moreira Raimundo, Interessado(a); Ana 
Cléa Guimarães de Araújo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.819/16 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais a Sra. Ana Cléa Guimarães de Araújo, matrícula 
00209, Auxiliar de Ensino Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02401/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 16121/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Halina Helinskia Santos Araujo, Gestor(a); Maria de 
Fatima da Silva Gomes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.121/16 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais a Sra. Maria de Fátima da Silva Gone, matrícula 
E40021, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02434/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 16979/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Domicia de Andrade Pecorelli, 
Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02402/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 00790/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Gestor(a); 
Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Interessado(a); Josefa Maria 
de Melo Souza, Interessado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.121/16 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais a Sra. Maria de Fátima da Silva Gone, matrícula 
E40021, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02432/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 01395/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Ex-Gestor(a); Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Maria Jose Cavalcanti Silva, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02452/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 02349/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria do Socorro Guimaraes 
Lima, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02403/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 06378/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho, Gestor(a); Vicente 
Ferreira de Medeiros Filho, Interessado(a); Beatriz Macedo Gonçalves, 
Interessado(a); José Gonçalves Sobrinho, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 06.378/17, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Beatriz Macedo Gonçalves, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matrícula nº E02008, lotada na Secretaria de Educação tendo 
como beneficiário o Sr. José Gonçalves Sobrinho, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo, tendo presentes sua legalidade e os cálculos dos 
benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento o 
Representante do Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02404/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 08204/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
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Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); Maria Salete de Araujo Melo, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.204/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais a Sra. Maria Salete de Araújo Melo, matrícula 
00311, Escriturária, lotada na Divisão de Serviços Urbanos,, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02405/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 08220/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); Terezinha Josefa de Andrade, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.220/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais a Sra. Terezinha Josefa de Andrade, 
matrícula 00477, Atendente de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02406/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 08345/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Interessado(a); Josefa Araujo Alves, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.345/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais a Sra. Josefa Araújo Alves, matrícula 00093-
0, Auxiliar de Serviço, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02407/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 08387/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); Ana Borges da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.387/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais a Sra. Ana Borges da Silva, matrícula 000019, 

Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02388/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 09470/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Diego de França Medeiros, Responsável; Gilson Luiz 
da Silva, Responsável; Emanuelly Batista de Souza, Interessado(a); 
Maria de Fátima Fonseca Tavares, Interessado(a); Enio Silva 
Nascimento, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos de Bayeux - IPAM 
a Sra. Maria de Fátima Fonseca, matrícula n.º 2419, que ocupava o 
cargo de Professora, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Bayeux/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as 
ausências justificadas do Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues 
Catão e do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, com base no art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da 
Paraíba, em: 1) ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o 
Diretor Superintendente do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos de Bayeux - IPAM, Sr. Gílson Luiz da Silva, além 
de esclarecer a divergência entre o nome informado no ato de 
inativação, fl. 72, e o consignado na certidão de casamento da 
aposentada, fl. 08, apresente os documentos necessários à instrução 
do feito, quais sejam, cópias legíveis da documentação pessoal da 
Sra. Maria de Fátima Fonseca, atestado expedido pela Secretaria de 
Educação do Município de Bayeux/PB com as atividades de 
magistério da servidora inativa e certidão de tempo de contribuição 
emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do período de 
vinculação da aposentada ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS. 2) INFORMAR à mencionada autoridade que a documentação 
reclamada e as justificativas requeridas deverão ser anexadas aos 
autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo 
retornará à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02436/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 11662/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Responsável; Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); José João Laurentino, 
Interessado(a); Maria José Ramos Laurentino, Interessado(a); Victor 
Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 
de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02430/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 13029/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Responsável; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Socorro Sueli Urtiga de 
Sousa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02431/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 15129/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Responsável; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria do Socorro Henrique, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02456/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 15148/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Pilões 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Lúcia Helena Barros Rocha, Responsável; Marlene 
Alves da Silva, Interessado(a); Enio Silva Nascimento, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento da 
Resolução Processual RC1 TC 110/2017; 2. RECONHECER a 
legalidade do ato aposentatório, expedido por autoridade competente, 
em favor de servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o 
competente registro. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Sala das 
sessões da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02429/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 15358/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Responsável; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Ana Cristina Farias Ramos, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02408/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 16015/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Interessado(a); Antonio Severino da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.015/17 referente à Aposentadoria proventos 
proporcionais ao Sr. Antonio Severino da Silva, matrícula 020002-8, 
Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02453/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 17469/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Jose Amaro da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02454/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 17470/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Lindalva Alves da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02427/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 18541/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Responsável; Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Rosangela Ferreira de Lima, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02426/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 18585/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Responsável; Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Moisés Laurentino Cavalcante, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02455/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 19021/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Manoel Goncalves Neto, Gestor(a); Manoel Goncalves 
Neto, Interessado(a); Giovanine Maria Tavares dos Santos, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02409/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 19879/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Interessado(a); Edite Gomes Nascimento, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 19.879/17 referente à Aposentadoria por Invalidez 
com proventos integrais a Sra. Edite Gomes Nascimento, matrícula 
03118-6, Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02381/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 02019/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2018 
Interessados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras, Gestor(a); 
Maria do Desterro Menezes Rufino, Assessor Técnico; Karla Michele 
Vitorino Maia, Assessor Técnico; Girlando Gomes da Silva, Assessor 
Técnico; Luiz Felipe Silva de Abreu, Interessado(a); Marcelino Paiva 
Martins, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. APLICAR multa pessoal aos Senhores LUIZ 
FELIPE SILVA DE ABREU e MARCELINO PAIVA MARTINS, 
representantes legais do IPCEP, no valor de 4.000,00 (quatro mil 
reais) cada, equivalente a 81,31 UFR-PB, pela sonegação de 
documentos e informações à Auditoria na diligência in loco ocorrida 
em 06/02/2018, nos termos do art. 56, VI, da LOTCE/PB e Portaria nº. 
023/2018; 2. APLICAR multa pessoal à Senhora CLÁUDIA LUCIANA 

DE SOUSA MASCENA VERAS, Secretária de Estado da Saúde, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, equivalente a 60,98 UFR-
PB, pela não apresentação de estudo prévio, como a metodologia 
utilizada para definir as vagas e quantificar os profissionais 
necessários ao bom funcionamento do HMSR, nos termos do art. 56, 
II, da LOTCE/PB e Portaria nº. 023/2018; 3. ASSINAR-LHES o prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste Acórdão, 
para o recolhimento voluntário do valor da multa ao Tesouro Estadual, 
à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, previsto no art. 269 da Constituição Estadual, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do 
Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) 
dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, caso 
não ocorra; 4. ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias a Senhora 
CLÁUDIA LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS, Secretária de 
Estado da Saúde, e aos Senhores LUIZ FELIPE SILVA DE ABREU e 
MARCELINO PAIVA MARTINS, representantes legais do IPCEP, para 
que adotem as seguintes medidas, sob pena de multa prevista no art. 
56, VIII, da LOTCE/PB, além de outras cominações legais, como 
reflexo negativo no julgamento da PCA de 2018: 4.1. apresentar o 
estudo prévio, contendo a metodologia utilizada para definir as vagas 
e quantificar os profissionais necessários ao bom funcionamento do 
HMSR; 4.2. encaminhar: a) a lista de inscritos; b) o resultado do 
processo seletivo, contendo a pontuação dos candidatos em cada uma 
das fases da seleção (análise curricular, títulos apresentados e 
entrevista); c) relação dos candidatos contratados; 4.3. divulgar a 
documentação descrita no item anterior no site do IPCEP e da SES; 
4.4. comprovar o adequado acondicionamento/arquivamento da 
documentação apresentada pelos candidatos inscritos no processo 
seletivo. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02410/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 02166/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Rejane Maria dos Santos, Gestor(a); Rejane Maria dos 
Santos, Interessado(a); Espedito Cordeiro Florentino, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 02.166/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais a Sra. Espedito Cordeiro Florentino, matrícula 
7.120, Artífice, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02421/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03789/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Sandra Helena Leite de Araujo, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02422/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03811/18 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Eugenio Agapito Rodrigues Medeiros, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02423/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03812/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Suzete Veloso Pontes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02424/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03815/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria de Fatima de Sousa Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02442/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03816/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Perpetua Ferreira da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02443/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03817/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Luciene dos Santos, Interessado(a). 

Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02444/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03818/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Alice de Souza do O, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02445/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03820/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Iranize Maria da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02446/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 03823/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Margareth de Souza Leao Borges, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02449/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 04475/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Ana Ferreira de Brito, Interessado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
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elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02411/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 04822/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Interessado(a); Maria da Gloria Santos Jorge, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.822/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais a Sra. Maria da Glória Santos Jorge, matrícula 
00418, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02412/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 05508/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Interessado(a); Ivonete dos Santos Costa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 05.508/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais a Sra. Ivonete dos Santos Costa, matrícula 00013-
2, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02413/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 05520/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Interessado(a); Marié Rodrigues Coura, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 05.520/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais a Sra. Marié Rodrigues Coura, matrícula 00030-2, 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02379/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 06014/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 

Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Clair Leitão 
Martins, Contador(a); Heloise Alves Santos Costa, Assessor Técnico; 
Jonnys Araujo de Albuquerque Sampaio, Assessor Técnico; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Assessor Técnico; Romero Rodrigues Veiga, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as 
Contas do Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE (IPSEM) 
Senhor ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, relativas ao exercício de 
2017; 2. APLICAR-LHE multa pessoal no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), equivalente a 60,99 UFR-PB, em razão do déficit 
orçamentário e da elaboração intempestiva da avaliação atuarial do 
exercício de 2017, nos termos do artigo 56, inciso II, da LOTCE/PB e 
Portaria nº. 014/2017; 3. ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias para 
o recolhimento voluntário da multa ora aplicada, aos cofres estaduais, 
através do FUNDO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob pena de cobrança executiva, 
desde já recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria 
Geral do Estado ou da Procuradoria Geral de Justiça, na inação 
daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da 
Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida 
nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para recolhimento 
voluntário, se este não ocorrer; 4. RECOMENDAR à Administração do 
IPSEM: a. a adoção de medidas efetivas visando sanar/reduzir o 
déficit orçamentário; b. certificação técnica necessária para todos os 
membros do Comitê de Investimentos; c. elaboração de plano de 
amortização do déficit atuarial exequível e da avaliação atuarial no 
prazo legal; d. cumprimento de todas as normas editadas pelo 
Ministério da Previdência, de modo a obter o CRP administrativo. 5. 
REMETER cópia da presente decisão ao Processo de 
Acompanhamento da Gestão da Prefeitura Municipal de Campina 
Grande para análise da dívida desta entidade com a autarquia 
previdenciária. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02447/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 07303/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Manoel Goncalves Neto, Gestor(a); Manoel Goncalves 
Neto, Interessado(a); Maria Lúcia Batista de Freitas, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02382/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 08576/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Elias Vieira Cesar, Interessado(a); Maria 
Berta Carvalho Cesar, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 
de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02414/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 09904/18 
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Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Interessado(a); Maria Lucimar Brandao Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 09.904/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais a Sra. Maria Lucimar Brandão Santos, 
matrícula 33005-1, Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02415/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 10235/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Interessado(a); Francisca Soares Alves, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 10.235/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais a Sra. Francisca Soares Alves, matrícula 
02974-2, Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02448/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 11706/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Aldenor Mendes Pedroza, Interessado(a); 
Maria Jose Nunes de Souza Mendes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor de beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02425/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 12445/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Responsável; Joao 
Paulo Barreto de Azevedo, Interessado(a); Claudia Cristina Torres 
Melo de Freitas, Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 

Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02441/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 12605/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Manoel Goncalves Neto, Gestor(a); Manoel Goncalves 
Neto, Interessado(a); Maria Veronica Silva Alves, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02440/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 12609/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Manoel Goncalves Neto, Gestor(a); Manoel Goncalves 
Neto, Interessado(a); Josefa Domingos da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02439/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 13008/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Diana Maria Marinho de 
Souza, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02389/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 13454/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Gilson Luiz da Silva, Responsável; Severina Maria da 
Conceicao, Interessado(a); Isaias Francisco do Nascimento, 
Interessado(a); Enio Silva Nascimento, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de 
Bayeux - IPAM ao Sr. Isaias Francisco do Nascimento, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com as ausências justificadas do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e do Conselheiro 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as convocações dos 
Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: a) 
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CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02390/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 13459/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Gilson Luiz da Silva, Responsável; Joao Hormesino 
Ferreira, Interessado(a); Maria do Rosário Maciel de Carvalho 
Ferreira, Interessado(a); Enio Silva Nascimento, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de 
Bayeux - IPAM a Sra. Maria do Rosário Maciel de Carvalho Ferreira, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as ausências 
justificadas do Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: a) CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02383/18 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 
Processo: 14168/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Pilõezinhos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Solonildo Batista dos Santos, Responsável; Solonildo 
Batista dos Santos, Interessado(a); Rosiana Ferreira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 01 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02391/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 14334/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Gilson Luiz da Silva, Responsável; Edmilson Marinho 
Gomes, Interessado(a); Selma Ferreira dos Santos Marinho, 
Interessado(a); Enio Silva Nascimento, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de 
Bayeux - IPAM a Sra. Selma Ferreira dos Santos Marinho, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com as ausências justificadas do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e do Conselheiro 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as convocações dos 
Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: a) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02438/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 14382/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Manoel Goncalves Neto, Gestor(a); Manoel Goncalves 
Neto, Interessado(a); Tania Maria Freitas do Vale, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 

na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02450/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 14699/18 
Jurisdicionado: Inst. Prev. Assistência Social de Riachão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Debora dos Santos Alverga, Responsável; Debora dos 
Santos Alverga, Interessado(a); Helena Lino dos Santos, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02420/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 14819/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Solange Miguel da Silva, Gestor(a); Solange Miguel da 
Silva, Interessado(a); Lindalva Sebastiao da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02451/18 
Sessão: 2767 - 08/11/2018 
Processo: 16045/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Pilões 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Lúcia Helena Barros Rocha, Responsável; Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); Edjane Anizio dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de novembro de 2018. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02877/05 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Citados: Ana Maria Sales de Mendonca, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00937/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Remígio 
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Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2012 
Citados: Antonio Felipe da Silva Junior, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10912/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Citados: Austerliano Evaldo Araújo, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10919/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Citados: Austerliano Evaldo Araújo, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08033/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Citados: Armando Viana Leite, Responsável. 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16158/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Citados: Armando Viana Leite, Responsável. 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02434/16 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
Citados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11871/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Joao Bosco Gadelha de Oliveira Filho, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11874/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Sergio Garcia da Nobrega, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03490/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Severino Alves da Silva Junior, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04033/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2013 
Citados: Odir Pereira Borges Filho, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19648/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19648/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19654/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19654/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03588/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de 
Juru 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Moaci Pedro da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03588/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de 
Juru 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Moaci Pedro da Silva, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04461/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Bevilacqua Matias Maracajá, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

Página 15 de 28 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10912_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10919_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08033_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16158_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02434_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11871_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11874_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03490_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04033_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19648_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19648_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19654_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19654_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03588_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03588_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04461_18


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 14 de novembro de 2018 - Nº 2082 

 

 

 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04510/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de 
Juru 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Moaci Pedro da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04510/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de 
Juru 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Moaci Pedro da Silva, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06047/18 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citados: Douglas Lucena Moura de Medeiros, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06047/18 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citados: Augusto Carlos Bezerra Aragao, Ex-Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06047/18 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citados: Kleyton Cesar Alves da Silva Viriato, Responsável. 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09150/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09815/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Pilões 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Lúcia Helena Barros Rocha, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10131/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Pilões 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Lúcia Helena Barros Rocha, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10850/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Cacilda Farias Lopes de Andrade, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Documento: 80596/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Frei Martinho 
Subcategoria: Petição 
Exercício: 2018             
  
                                   COMUNICO: 
 
Devolução do documento, haja vista o referido Processo já ter sido 
julgado e 
encaminhado ao Òrgão de origem. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Defesa 

Processo: 13864/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Agamenon Vieira da Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, no prazo regimental, manifestar-se acerca do derradeiro 
relatório técnico de fls.139/141. 
  

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2924 - Ordinária - Realizada em 06/11/2018 
Texto da Ata: ATA DECLARATÓRIA DA 2924ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, DO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018. O Presidente da 2ª 
Câmara, Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, diante da 
participação dos integrantes no XVIII Simpósio Nacional de Auditoria 
de Obras Públicas/SINAOP, no Centro Cultural Ariano 
Suassuna(período de 5 a 9 de novembro), declarou adiada a 2924ª 
Sessão Ordinária, que seria realizada nesta data, determinando a 
transferência de todos os processos agendados na pauta de 
julgamento para a 2925ª Sessão Ordinária, que acontecerá às 10:00 
horas, do dia 13 de novembro de 2018, reprisando as notificações 
naqueles casos estabelecidos. Para constar, foi lavrada esta ata por 
mim, MARIA NEUMA ARAÚJO ALVES, Secretária da 2ª Câmara. 
TCE/PB – Miniplenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa, em 06 de 
novembro de 2018.  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11035/14 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Citados: Paulo Dalia Teixeira, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03759/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citados: Jardicele Guimarães Albuquerque, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03198/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Rejane Maria dos Santos, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05057/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citados: Jardicele Guimarães Albuquerque, Ex-Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00049/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Agamenon Vieira da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06125/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citados: Marizaldo Dantas Junior, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08554/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: José Fernandes Gorgonho Neto, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13615/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13889/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Frei Martinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Maria Dalva Dias, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13916/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Frei Martinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Maria Dalva Dias, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Alertas 

Processo: 00090/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Interessados: Sr(a). José Ailton Pereira Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00966/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Arara, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
José Ailton Pereira Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Corrigir as pendências ou omissões relativas ao cadastro das 
obras indicadas no item 2 do relatório da Auditoria (Reforma de escola 
– Creche), encartado às fls. 853/855 dos autos. 

 
Processo: 00093/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Interessados: Sr(a). Maria Da Guia Alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00963/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Da Guia Alves, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Adoção medidas que possibilitem alcançar 
resultados efetivos na arrecadação dos tributos de competência do 
município, sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

 
Processo: 00097/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Interessados: Sr(a). Euclides Sérgio Costa De Lima Junior 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00981/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Baia da Traição, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Euclides Sérgio Costa De Lima Junior, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Adote medidas que possibilitem 
alcançar resultados efetivos na arrecadação dos tributos de 
competência do município, sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 
Processo: 00106/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Interessados: Sr(a). Gervazio Gomes dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00969/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bernardino Batista, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Gervazio Gomes dos Santos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Corrigir as pendências ou omissões 
identificadas no Item 2 do Relatório de Acompanhamento de 
Pendências do GEOPB quanto às informações exigidas nos termos da 
RN-TC-04/2017. Relatório inserido às fls. 502/505. 
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Processo: 00113/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Interessados: Sr(a). Gilene Cândido Da Silva Leite Cardoso 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00974/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Borborema, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Gilene Cândido Da Silva Leite Cardoso, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Virificou-se a existência inconformidades no item 
5 do relatório de fls. 461/471, de modo que se impõe a adoção de 
medidas que possibilitem alcançar resultados efetivos na arrecadação 
dos tributos de competência do município, sob pena de ferir o artigo 
11, da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como tomar providências 
para instituir, prever, lançar, cobrar e arrecadar efetivamente a 
Contribuição para Custeio de Iluminação Pública prevista no art. 149 A 
da Constituição Federal. A falta das providências corretivas ou a 
justificativa na hipótese de não poder fazê-lo, implicará para o gestor 
no sancionamento com multa e outras providências legais aplicáveis à 
espécie. 

 
Processo: 00129/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Interessados: Sr(a). Tiago Roberto Lisboa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00982/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Capim, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Tiago Roberto Lisboa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Conforme disposto no item 5 do relatório de fls. 1607/1617, 
adotar medidas que possibilitem alcançar resultados efetivos na 
arrecadação dos tributos de competência do município, sob pena de 
ferir o artigo 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Processo: 00137/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Interessados: Sr(a). Caio Rodrigo Bezerra Paixão (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00978/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Condado, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Caio Rodrigo Bezerra Paixão, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Adote medidas que possibilitem alcançar resultados 
efetivos na arrecadação dos tributos de competência do município, 
sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 
como, tome providências para instituir, prever, lançar, cobrar e 
arrecadar efetivamente a Contribuição para Custeio de Iluminação 
Pública prevista no art. 149 A da Constituição Federal. 

 
Processo: 00142/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Interessados: Sr(a). Pedro Gomes Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00976/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cruz do Espírito Santo, sob a responsabilidade do(a) 

interessado(a) Sr(a). Pedro Gomes Pereira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: I. Eliminar as pendências relativas ao cadastro 
das obras indicadas no item “2” deste relatório; II. Atualizar e divulgar 
na completude as informações requeridas pela Nota Técnica 001/2018 
acerca da gestão da frota de máquinas e veículos, próprios ou 
locados; III. Publicar no Portal da Transparência; a Prestação de 
Contas do exercício de 2017 e o Parecer Prévio acerca da última PCA 
apreciada pelo Tribunal.  

 
Processo: 00142/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Interessados: Sr(a). Pedro Gomes Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00977/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cruz do Espírito Santo, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Gomes Pereira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Adoção de providências que possibilitem: I. 
Alcançar resultados efetivos na arrecadação dos tributos de 
competência do município, sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como; II. Instituir, prever, lançar, cobrar 
e arrecadar efetivamente a Contribuição para Custeio de Iluminação 
Pública prevista no art. 149 A da Constituição Federal.  

 
Processo: 00148/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Interessados: Sr(a). Joaquim Alves Barbosa Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00964/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Curral Velho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joaquim Alves Barbosa Filho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Adoção de providências que 
possibilitem: I. Alcançar resultados efetivos na arrecadação dos 
tributos de competência do município, sob pena de ferir o artigo 11, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como; II. Instituir, prever, lançar, 
cobrar e arrecadar efetivamente a Contribuição para Custeio de 
Iluminação Pública prevista no art. 149 A da Constituição Federal.  

 
Processo: 00152/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Interessados: Sr(a). João Idalino Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00972/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Dona Inês, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). João Idalino Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Virificou-se a existência inconformidades no item 5 do relatório 
de fls. 1361/1371, de modo que se impõe a adoção de medidas que 
possibilitem alcançar resultados efetivos na arrecadação dos tributos 
de competência do município, sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como tomadas as providências para 
instituir, prever, lançar, cobrar e arrecadar, efetivamente, a 
Contribuição para Custeio de Iluminação Pública prevista no art. 149 A 
da Constituição Federal. A falta das providências ou a justificativa na 
hipótese de não poder fazê-lo, implicará para o gestor no 
sancionamento com multa e outras providências legais aplicáveis à 
espécie.  
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Processo: 00180/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Interessados: Sr(a). Fabiano Pedro da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00973/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lagoa de Dentro, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Fabiano Pedro da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Virificou-se a existência inconformidades no item 
5 do relatório de fls. 872/882, de modo que se impõe a adoção de 
medidas que possibilitem alcançar resultados efetivos na arrecadação 
dos tributos de competência do município, sob pena de ferir o artigo 
11, da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como tomadas as 
providências para instituir, prever, lançar, cobrar e arrecadar, 
efetivamente, a Contribuição para Custeio de Iluminação Pública 
prevista no art. 149 A da Constituição Federal. A falta das providências 
ou a justificativa na hipótese de não poder fazê-lo, implicará para o 
gestor no sancionamento com multa e outras providências legais 
aplicáveis à espécie.  

 
Processo: 00186/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Interessados: Sr(a). Francisco Cirino da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00975/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mãe d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Cirino da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Adote medidas que possibilitem 
alcançar resultados efetivos na arrecadação dos tributos de 
competência do Município, sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como, tome providências para instituir, 
prever, lançar, cobrar e arrecadar efetivamente a Contribuição para 
Custeio de Iluminação Pública prevista no art. 149 A da Constituição 
Federal. 

 
Processo: 00219/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Interessados: Sr(a). Daniel Galdino de Araujo Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00965/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Piancó, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Daniel Galdino de Araujo Pereira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Adoção de medidas que possibilitem alcançar 
resultados efetivos na arrecadação dos tributos de competência do 
município, sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  

 
Processo: 00243/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Interessados: Sr(a). Adjailson Pedro Silva de andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00967/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Salgado de São Félix, sob a responsabilidade do(a) 

interessado(a) Sr(a). Adjailson Pedro Silva de andrade, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Pendências e omissões 
identificadas nas obras cadastradas no sistema GeoPB desta Corte de 
Contas, conforme Relatório de Acompanhamento, fls. 686/694, 
caracterizando a inobservância ao disciplinado na resolução que 
dispõe sobre a remessa de dados de obras e serviços de engenharia, 
em formato digital, pelas unidades gestoras estaduais e municipais da 
Paraíba (RESOLUÇÃO NORMATIVA RN - TC - 04/2017). 

 
Processo: 00252/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Interessados: Sr(a). Terezinha Lucia Alves De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00980/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Terezinha Lucia Alves De Oliveira, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Adote medidas que possibilitem 
alcançar resultados efetivos na arrecadação dos tributos de 
competência do município, sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como, tome providências para instituir, 
prever, lançar, cobrar e arrecadar efetivamente a Contribuição para 
Custeio de Iluminação Pública prevista no art. 149 A da Constituição 
Federal. 

 
Processo: 00272/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Interessados: Sr(a). Umberto Jefferson de Morais Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00971/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Mamede, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Umberto Jefferson de Morais Lima, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Em decorrência da análise 
pertinente a alguns aspectos relativos à receita municipal, constantes 
no Relatório de Acompanhamento da Receita, deve, a Administração 
Municipal de São Mamede, adotar medidas que possibilitem alcançar 
resultados efetivos na arrecadação dos tributos de competência do 
município, sob pena de ferir o artigo 11, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

 
Processo: 00291/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Interessados: Sr(a). Jurandi Gouveia Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00962/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Taperoá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jurandi Gouveia Farias, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Eliminar as pendências relativas ao cadastro das obras 
indicadas no item 2 do relatório da Auditoria encartado às págs. 
1586/1591 dos autos. 

 
Processo: 00298/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Interessados: Sr(a). Otoni Costa De Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00979/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
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101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Várzea, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Otoni Costa De Medeiros, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Em decorrência da análise pertinente a alguns aspectos 
relativos à receita municipal, constantes no Relatório de 
Acompanhamento da Receita, deve, a Administração Municipal de 
Várzea, adotar medidas que possibilitem alcançar resultados efetivos 
na arrecadação dos tributos de competência do município, sob pena 
de ferir o artigo 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Processo: 00387/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Gurinhém 
Interessados: Sr(a). Jose Willson de Lima Regis (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00970/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Gurinhém, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Willson de Lima Regis, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Considerando a constatação de pendências e/ou 
omissões identificadas no item 2 do Relatório de fls. 39/42 quanto às 
informações exigidas nos termos da RN-TC-04/2017, necessário se 
faz implementar medidas visando à correção de tais alterações, sob 
pena de imputação de multa e outras providências legalmente 
previstas, inclusive servindo para subsidiar negativamente as contas 
de gestão do exercício correspondente. 
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Processo: 00404/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juripiranga 
Interessados: Sr(a). Tiago Mariz Soares (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00968/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Juripiranga, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Tiago Mariz Soares, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Pendências e omissões identificadas na obra cadastrada no 
sistema GeoPB desta Corte de Contas, conforme Relatório de 
Acompanhamento, fls. 45/48, caracterizando a inobservância ao 
disciplinado na resolução que dispõe sobre a remessa de dados de 
obras e serviços de engenharia, em formato digital, pelas unidades 
gestoras estaduais e municipais da Paraíba (RESOLUÇÃO 
NORMATIVA RN - TC - 04/2017).  

 
Processo: 00518/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Taperoá 
Interessados: Sr(a). Severino José de Brito (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00961/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Taperoá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Severino José de Brito, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Eliminar as pendências relativas ao cadastro da obra indicada 
no item 2 do relatório da Auditoria (contratação de empresa 
especializada para fornecimento e instalação de um elevador elétrico 
para o edifício sede da Câmara municipal) encartado às págs. 49/52 
dos autos. 

 

7. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00097/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Euclides Sérgio Costa De Lima Junior (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1 Código Tributário Municipal atualizado; 2 Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3 Legislação de concessão de isenções 
ou benefícios ou declaração de inexistência; 4 Quantitativo de 
auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5 Planta genérica municipal atualizada; 6 Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00113/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)), Gilene Cândido Da 
Silva Leite Cardoso (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 461/471, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00123/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Camila Maria Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)), 
Hugo Antonio Lisboa alves (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 350/360, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00129/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Tiago Roberto Lisboa (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 1607/1617, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
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municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Processo: 00133/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Odir Pereira Borges Filho (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1) Código Tributário Municipal atualizado; 2) Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3) Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4) Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5) Planta genérica municipal atualizada; 6) Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00137/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Caio Rodrigo Bezerra Paixão (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1 Código Tributário Municipal atualizado; 2 Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3 Legislação de concessão de isenções 
ou benefícios ou declaração de inexistência; 4 Quantitativo de 
auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5 Planta genérica municipal atualizada; 6 Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00142/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Pedro Gomes Pereira (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Cópia atualizada da legislação que trata do regime jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais. Cópia da Portaria de nomeação de 
todos os atuais Secretários Municipais. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00142/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Pedro Gomes Pereira (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00150/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 

Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1) Código Tributário Municipal atualizado; 2) Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3) Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4) Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5) Planta genérica municipal atualizada; 4) Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00152/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): João Idalino Da Silva (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 1361/1371, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00165/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Manoel Batista Chaves Filho (Gestor(a)), Marco 
Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00172/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Luciano Cartaxo Pires de Sá (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00178/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00133_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00137_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00142_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00142_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00150_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00152_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00165_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00172_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00178_18
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Interessado(s): Luiz Galvao da Silva (Gestor(a)), Rodrigo Lima Maia 
(Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 2118/2128, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Processo: 00180/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Fabiano Pedro da Silva (Gestor(a)), Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 872/882, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00186/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Francisco de Assis Remigio Segundo (Advogado(a)), 
Francisco Cirino da Silva (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1. Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4. Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5. Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00187/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Manoel Benedito de Lucena Filho (Gestor(a)), Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1) Código Tributário Municipal atualizado; 2) Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3) Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4) Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5) Planta genérica municipal atualizada; 6) Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00196/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 

Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Raimundo Jose de Lima (Gestor(a)), André Luiz de 
Oliveira Escorel (Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00197/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): José Pereira Freitas Da Silva (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1. Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4. Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5. Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00202/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Melquiades João Do Nascimento Silva (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 498/508, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00218/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): José Aurélio Ferreira (Gestor(a)), Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00219/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00180_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00186_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00187_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00196_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00197_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00202_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00218_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00219_18
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Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Flávio Augusto Cardoso Cunha (Assessor Técnico), 
Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)), Daniel Galdino de 
Araujo Pereira (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Processo: 00224/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Denilson de Freitas Silva (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 1419/1429, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00237/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Erivaldo Guedes Amaral (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00241/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): José Fernandes Gorgonho Neto (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 482/492, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

Processo: 00246/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)), 
Emmanuel Felipe Lucena Messias (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00252/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Terezinha Lucia Alves De Oliveira (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1. Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4. Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5. Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00266/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)), Maria 
Assunção Vieira (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00267/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)), Rosalba 
Gomes da Nobrega (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1. Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4. Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5. Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00272/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00272_18
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Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Umberto Jefferson de Morais Lima (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1. Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4. Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5. Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Processo: 00273/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00274/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Severo Luis Do Nascimento Neto (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 688/698, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00275/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): José Leonardo de Souza Lima Júnior (Advogado(a)), 
Adriano Jeronimo Wolff (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00276/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 

Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Maria Graciete do Nascimento Dantas (Gestor(a)), 
Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00292/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)), Ailton 
Nixon Suassuna Porto (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em conformidade com o item 4 do relatório de fls. 4352/4362, 
encaminhar os seguintes documentos: 4.1 Código Tributário Municipal 
atualizado; 4.2 Legislação referente aos tributos municipais atualizada; 
4.3 Legislação de concessão de isenções ou benefícios ou declaração 
de inexistência; 4.4 Quantitativo de auditores municipais e valores 
pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 4.5 Planta genérica 
municipal atualizada; 4.6 Valor inscrito em dívida ativa pelo município 
em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00294/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Evilázio de Araújo Souto (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo Portal do Gestor a seguinte documentação: 1. 
Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios, se houver; 4. Quantitativo de auditores 
municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a mês); 5. 
Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em dívida ativa 
pelo município em 2017.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00298/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Otoni Costa De Medeiros (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1. Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4. Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5. Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00300/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
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Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): SERGIO GARCIA DA NOBREGA (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1. Código Tributário Municipal atualizado; 2. Legislação referente aos 
tributos municipais atualizada; 3. Legislação de concessão de 
isenções ou benefícios ou declaração de inexistência; 4. Quantitativo 
de auditores municipais e valores pagos no exercício de 2017 (mês a 
mês); 5. Planta genérica municipal atualizada; 6. Valor inscrito em 
dívida ativa pelo município em 2017. 
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Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 08028/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras 
(Interessado(a)) 
Prazo: 7 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, pelo Portal do Gestor, em arquivos distintos (PDF-A), 
cópia do(s) Instrumento(s) de Contrato(s) celebrado(s) com a(s) 
empresa(s) vencedora(s) e/ou outro(s) documento(s) que o(s) 
substitua(m), conforme preconiza o art. 62 da Lei nº 8.666/93, 
referente ao Pregão Presencial Nº 028/18, inclusive cópia da 
publicação do seu extrato na imprensa oficial em conformidade com o 
disposto no art. 8º, da RN TC Nº 09/2016 deste Tribunal de Contas. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 10403/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras 
(Interessado(a)) 
Prazo: 7 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, pelo Portal do Gestor, em arquivos distintos (PDF-A), 
cópia do(s) Instrumento(s) de Contrato(s) celebrado(s) com a(s) 
empresa(s) vencedora(s) e/ou outro(s) documento(s) que o(s) 
substitua(m), conforme preconiza o art. 62 da Lei nº 8.666/93, 
referente ao Pregão Presencial Nº 031/18, inclusive cópia da 
publicação do seu extrato na imprensa oficial em conformidade com o 
disposto no art. 8º, da RN TC Nº 09/2016 deste Tribunal de Contas. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 11597/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Livânia Maria da Silva Farias (Gestor(a)) 
Prazo: 7 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, pelo Portal do Gestor, em arquivos distintos (PDF-A), 
cópia da Ata de Registro de Preços e prova de sua publicação. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 11597/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras 
(Interessado(a)) 
Prazo: 7 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  

Encaminhar, pelo Portal do Gestor, em arquivos distintos (PDF-A), 
cópia do(s) Instrumento(s) de Contrato(s) celebrado(s) com a(s) 
empresa(s) vencedora(s) e/ou outro(s) documento(s) que o(s) 
substitua(m), conforme preconiza o art. 62 da Lei nº 8.666/93, 
referente ao Pregão Presencial Nº 027/18, inclusive cópia da 
publicação do seu extrato na imprensa oficial em conformidade com o 
disposto no art. 8º, da RN TC Nº 09/2016 deste Tribunal de Contas. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 13427/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras 
(Interessado(a)) 
Prazo: 7 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, através do Portal do Gestor, em arquivos distintos (PDF-
A), cópia dos(s) Instrumento(s) de Contrato(s) celebrado(s) com a(s) 
empresa(s) vencedora(s) e/ou outro(s) documento(s) que o(s) 
substitua(m), conforme preconiza o art.62 da Lei n° 8.666/93, referente 
ao Pregão Presencial n° 123/2018 (Ata de Registro de Preços n° 
0126/2018), inclusive cópia da publicação do seu extrato na imprensa 
oficial, conforme disposto no art. 8°, da RNTC n° 09/2016, desta Corte 
de Contas. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

8. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Documento TCE nº: 65543/18 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de obra referente à ampliação do Centro Integrado de 
Operações Policiais - CIOP da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social - SESDS, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Projeto Básico e Anexos. 
Data do Certame: 22/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I, JP/PB 
Valor Estimado: R$ 212.582,26 
Observações: A convocação anterior foi suspensa para correção do 
projeto básico pelo setor técnico da SESDS. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho 
Documento TCE nº: 65744/18 
Número da Licitação: 00017/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos de Atenção Básica, 
medicamentos controlados, medicamentos diversos; para uso junto a 
Farmácia Básica do Município, Programa de Saúde da Família, e 
demais programas e projetos junto ao Fundo Municipal de Saúde do 
município de Curral Velho-PB 
Data do Certame: 26/11/2018 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 504.353,35 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 82285/18 
Número da Licitação: 00018/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUA DO MUNICÍPIO DE 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
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CONCEIÇÃO/PB, CONFORME O Nº. DA PROPOSTA 103951/2017 - 
CONVÊNIO 863944/2017/MCIDADES/CAIXA 
Data do Certame: 28/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
Valor Estimado: R$ 1.009.145,74 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Documento TCE nº: 82289/18 
Número da Licitação: 00002/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para construção de quadras 
esportivas no Município de Barra de São Miguel – PB. 
Data do Certame: 23/11/2018 às 10:00 
Local do Certame: Rua Thomaz de Aquino,06, Centro, Barra S 
Miguel PB 
Valor Estimado: R$ 399.630,74 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 82294/18 
Número da Licitação: 00025/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO VIA 
RÁDIO NA FREQUÊNCIA FM COM ABRANGÊNCIA LOCAL, DE 
AVISO E NOTAS INSTITUCIONAIS PRODUZIDOS PELA 
PREFEITURA DE JACARAÚ 
Data do Certame: 28/11/2018 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Jacaraú 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 82298/18 
Número da Licitação: 00026/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, 0KM, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
Data do Certame: 28/11/2018 às 13:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Jacaraú 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 82305/18 
Número da Licitação: 00005/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para Construção de uma CRECHE 
PRÉ-ESCOLA TIPO 1-FNDE, no Município de Várzea - PB 
Data do Certame: 28/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: na sede da prefeitura na sala da CPL 
Valor Estimado: R$ 2.292.955,04 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 82320/18 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil, 
para construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no 
município de Baia da Traição-PB 
Data do Certame: 27/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Valor Estimado: R$ 499.467,13 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 
Documento TCE nº: 82322/18 
Número da Licitação: 00027/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais de Construção diversos 
para atendimento das demandas da Administração Municipal até 
dezembro de 2018 
Data do Certame: 28/11/2018 às 14:00 
Local do Certame: Rua Manoel Alvino de Moura, 56 - Centro 
Observações: foi cadastrado com data de publicação em 09/10/2018, 
o correto é 09/11/2018 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Documento TCE nº: 82323/18 
Número da Licitação: 00051/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Material Elétrico para atender as 
necessidades de diversas secretarias do município de São José da 
Lagoa Tapada-PB. 
Data do Certame: 22/11/2018 às 08:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIÃO DA CPL NA PREFEITURA 
MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 82355/18 
Número da Licitação: 00041/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação Dos 
Serviços de Sonorização, Iluminação, Palco e Outros no atendimento 
ao evento artístico ‘’Festa de Emancipação Política’’ do Município de 
Salgadinho-PB. 
Data do Certame: 23/11/2018 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Salgadinho - PB  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 82356/18 
Número da Licitação: 00018/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição Parcelada de COMBUSTÍVEIS e LUBRIFICANTES 
destinados a veículos da Frota Pública da Prefeitura do Município de 
Junco do Seridó-PB 
Data do Certame: 23/11/2018 às 10:00 
Local do Certame: CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lucena 
Documento TCE nº: 82357/18 
Número da Licitação: 00017/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Veículo Ambulância tipo A, conforme especificações contidas no edital 
e seus anexos 
Data do Certame: 22/11/2018 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 
Documento TCE nº: 82362/18 
Número da Licitação: 00047/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de duas ambulâncias Tipo A - Simples Remoção 
Tipo Furgoneta e Furgão, conforme especificações em anexo 
Data do Certame: 23/11/2018 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 252.500,00 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 82363/18 
Número da Licitação: 00077/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE CONFORME O 
CONVÊNIO 839100/2016, FIRMADO ENTRE A UNIÃO E 
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 29/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 23.250,65 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 82367/18 
Número da Licitação: 00099/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA SERVIÇOS DE SERRALHARIA, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 
SOLEDADE - PB (ITENS REMANESCENTES DO PREGÃO 
PRESENCIAL 057/2018) 
Data do Certame: 22/11/2018 às 08:00 
Local do Certame: IPSOL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 82378/18 
Número da Licitação: 00007/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Construção de unidade escolar rural com 06 salas 
Data do Certame: 28/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: ROD PB 18 - KM 3,5 S/N - CENTRO - PB 
Valor Estimado: R$ 1.141.867,78 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 82379/18 
Número da Licitação: 00133/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Flores e Coroas Fúnebres para o Cerimonial da 
Chefia de Gabinete do Prefeito 
Data do Certame: 28/11/2018 às 11:00 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, N° 131 
MONTE CASTELO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 82389/18 
Número da Licitação: 00135/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Cones destinados a sinalização 
Viária,atendendo as necessidades da Secretaria de Mobilidade 
Urbana - SEMOB 
Data do Certame: 28/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Rua Benedito Soares da Silva, 131 – Monte 
Castelo  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 82429/18 
Número da Licitação: 00041/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Plaqueta metálica e coletor de dados 
Data do Certame: 28/11/2018 às 13:00 
Local do Certame: ROD PB 18 - KM 3,5 S/N - CENTRO - PB 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 82432/18 
Número da Licitação: 00011/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DO ANEXO E SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABEDELO PB. 
Data do Certame: 22/11/2018 às 11:30 
Local do Certame: RUA CASSIANO DA CUNHA NOBREGA, 43 
FORMOSA CABEDELO 
Valor Estimado: R$ 52.868,50 
Observações: licitacao@cmcabedelo.pb.gov.br 
https://cmcabedelo.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
Documento TCE nº: 82441/18 
Número da Licitação: 00030/2018 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB. 
Data do Certame: 30/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sede da CPL 
Valor Estimado: R$ 393.390,40 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 82448/18 
Número da Licitação: 00024/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO ATRAVÉS DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE BUCAL 
- BRASIL SORRIDENTE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS 
ANEXOS 
Data do Certame: 28/11/2018 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 82452/18 
Número da Licitação: 00025/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE VEICULO DO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO - PB 
Data do Certame: 28/11/2018 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Rita 
Documento TCE nº: 82453/18 
Número da Licitação: 00030/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB. 
Data do Certame: 30/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sede da CPL 
Valor Estimado: R$ 474.259,03 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 82471/18 
Número da Licitação: 00065/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS 
À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, BEM COMO PARA FORMAÇÃO DE 
CESTA BÁSICA 
Data do Certame: 28/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Departamento de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Documento TCE nº: 82484/18 
Número da Licitação: 00021/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MAQUINA PESADA DO TIPO: Escavadeira 
hidráulica sobre esteiras. 
Data do Certame: 30/11/2018 às 09:30 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Documento TCE nº: 82487/18 
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Número da Licitação: 00019/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: O objeto da presente licitação consiste na aquisição de 
equipamentos, para atender ás necessidades das escolas da rede 
municipal de educação do Município de Bonito de Santa Fé-PB. 
Data do Certame: 27/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Secretaria de Administração do Município 
Valor Estimado: R$ 152.569,10 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/11/2018: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 80021/18 
Número da Licitação: 00065/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS 
À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE DE ENSINO MUNICIPAL. 

 
  

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 82506/18 
Número da Licitação: 00006/2018 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS E ASFÁLTICA E MEIOS-FIOS EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB 
Data do Certame: 19/11/2018 às 08:00 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação 
Valor Estimado: R$ 329.454,29 

 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 82510/18 
Número da Licitação: 00034/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
TUBULARES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB 
Data do Certame: 20/11/2018 às 13:00 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação 
Valor Estimado: R$ 680.210,67 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
Documento TCE nº: 82512/18 
Número da Licitação: 00033/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA 
(GASTRODUODENOSCOPIA), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA/PB 
Data do Certame: 20/11/2018 às 09:30 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação 
Valor Estimado: R$ 270.688,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 82514/18 
Número da Licitação: 00058/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO DE 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CUITÉ 
Data do Certame: 28/11/2018 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA, SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 42.200,04 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 31/10/2018: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Documento TCE nº: 79182/18 
Número da Licitação: 00042/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisições Parceladas de Materiais de Construção Diversos 
destinados a Manutenção das Unidades Básicas de Saúde I, II e III 
Âncoras dos Sítios Várzea Comprida e Pedra D'água, Secretaria de 
Saúde, NASF e Farmácia deste Município. 
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